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LEI Nº 3.367 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica autorizada revisão geral dos vencimentos dos servidores municipais e do pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público do Poder Executivo.

§1º. A revisão geral ora autorizada para os servidores municipais, estáveis e pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público corresponde, em termos idênticos, a 100% (cem por cento) da variação da inflação medida pelo INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, do IBGE, no período compreendido entre 01/01/2013 a 31/12/2013 equivalente a 5,5627% (cinco vírgula cinco mil e seiscentos e vinte e sete milésimo por cento), mais 1,4383 (um vírgula quatro mil e trezentos e oitenta e três milésimos por cento) de ganho real, totalizando 7,00% (sete por cento).
§2º. O reajuste concedido nesta Lei, a título de revisão geral, aplica-se sobre os vencimentos dos servidores municipais e do pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público do Poder Executivo Municipal de Manhuaçu da Administração Direta e Indireta, compreendendo os servidores do SAMAL – Serviços Autônomo Municipal de Limpeza Urbana e do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.

§3º. Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma data e sem distinção de índices em relação aos servidores municipais, no que couber.

§4º. A revisão geral ocorrerá a partir de 1° de Janeiro de 2014.



Art. 2º. O Piso de vencimento do Executivo será de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais).



Art.3º.  Fica fixado o piso do cargo de Professor I em R$1.274,03 (um mil, duzentos e setenta e quatro reais e três centavos) e de R$1.453,75 (um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos) para o cargo de Professor II.


Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Manhuaçu, 21 de Fevereiro de 2014.

NAILTON COTRIM HERINGER
PREFEITO MUNICIPAL

